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Segurança nas instalações elétricas prediais

Fonte: Revista Lumière, maio/2003 <edição 61>
http://www.ada.eng.br/art_02.html

Depois de muitos anos de luta, uma demanda antiga do setor de instalações elétricas esta prestes a ser atendida ainda este ano: a certificação compulsória das instalações elétrica, que trará mais segurança para engenheiros e usuários das instalações. Para se ter idéia, cerca de 21% das ocorrências do Corpo de Bombeiros nos Estados de São Paulo foram incêndios de origem elétrica (ver Figura 1)
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Figura 1 - Incêndio no Aeroporto Santos Dumont no Rio de Janeiro atribuído a sobrecarga elétrica.
De acordo com o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), as discussões já estão na reta final e dependem agora da sanção de uma portaria da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) que obrigue as concessionárias a só executarem o fornecimento de energia elétrica para a instalação mediante certificado de inspeção credenciado ao Inmetro.

A discussão se arrasta há mais de três anos no âmbito do Comitê Brasileiro de Avaliação da Conformidade, que organizou uma comissão técnica em fevereiro de 2001 para discutir a questão da certificação das instalações elétricas e baixa tensão.

De acordo com Guilherme Witte, assistente técnico do Inmetro, a avaliação da conformidade das instalações elétricas de baixa tensão é uma das prioridades do programa de ação do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, que já tornou compulsória a certificação de reatores, por exemplo. O comitê do sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade define a metodologia de avaliação que será regulamentada e executada pelo Inmetro.

Essa comissão decidiu que o mecanismo de avaliação da conformidade para instalações elétricas será inspeção, método adotado em diversos paises europeus, onde a certificação da instalação já é compulsória. Serão usadas como referência a NBR 5410 e outras normas mais especificas para instalações em estabelecimentos de saúde e em locais de afluência de publico, como shopping centers e prédios comerciais.

O texto que define o mecanismo de avaliação e os critérios já até aprovado pela comissão. No entanto, para que o projeto seja colocado em pratica, a Aneel precisa estabelecer um modelo regulatório para as instalações elétricas. Isso porque para tornar efetiva a certificação compulsória, as concessionárias devem ser obrigadas a só iniciar o fornecimento de energia para a instalação mediante certificado de inspeção. “Cabe a Aneel legislar sobre as concessionárias de energia, mas estamos permanentemente em contato com a agência porque essa medição é fundamental para que a certificação funcione”, conta Witte.

O Inmetro já está em negociação com a Aneel para encontrar a melhor forma de estabelecer essa obrigação. “Só depois que sair a portaria da Aneel é que vai sair à norma de certificação do Inmetro”, prevê Witte.

A proposta do Inmetro vai estabelecer prazos diferenciados para a certificação de acordo com tipo de instalação. Primeiramente serão obrigadas a passar por inspeção as instalações elétricas prediais de locais de grande circulação de publico, de médias e grandes industrias e de estabelecimentos de saúde. Na segunda fase o foco será as edificações comerciais, as residências multifamiliares (prédios e condomínios residenciais) e as pequenas indústrias. Depois será a vez residências unifamiliares (casas).

Esse cronograma será divulgado provavelmente na portaria da Aneel. “Mas isso ainda está sendo discutido, pensamos até em publicar uma portaria conjunta”, adianta Witte, que acredita que a portaria tem chance de sair este ano. “Existe um engajamento do setor em relação à publicação da portaria. Além disso, o Inmetro acredita que é uma medida que vai proporcionar mais segurança par ao consumidor e mais confiabilidade para as concessionárias”, conclui.

A certificação das instalações elétricas deve trazer reflexos positivos para todo o setor. De acordo com Paulo Barreto, engenheiro eletricista da Barreto Engenharia, se o cliente exigir que o instalador forneça no final dos serviços um certificado de inspeção, a segurança das instalações elétricas vai aumentar muito.

Para ele, a medida trará benefícios para o instalador, pois ele ficará mais tranqüilo e seguro com a verificação do seu trabalho por um terceiro. Isso porque se o instalador tiver comprovado que entregou em conformidade a instalação, em caso de acidente, ele não será responsabilizado. “Inspeção e garantia para cliente, instalador, usuários e projetista”, diz Barreto...
Fonte: Revista Lumière, maio/2003 <edição 61> ADA Engenharia. Disponível em <http://www.ada.eng.br/art_02.html> Acesso em 21 Mar. 2005. 

Questões sobre o caso:
1. Qual será o órgão responsável pela fiscalização dos produtos elétricos de aplicação em instalações elétricas prediais?
2. Que ônus pode acarretar esta regulamentação ao orçamento do consumidor.
3. Qual, a seu ver, é a participação da sociedade na instituição desta regulamentação?

4. Ao seu ver, esta regulamentação deve ser compulsória ou não? Justifique.
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